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CoNTRATO No 006/2023 - PROCURADORTA

coNTRATo DE rRESTAÇÃo or sERVtço No 006/2023, QUE cELEBRAM
ENTRE SI A FUNDAçÃO .IONqU!M NABUCO E A EMPRESA ANDERSON
GERALDO TEIXEIRA FLORIANO .

n ruuoeçÃo JoAQUIM NABUCO com sede à Avenida Dezessete de Agosto no 2t87,casa Forte, cEp 52061-540,
na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, ínscrita no CNpJ sob o no 09.773.169/0001-59, neste ato
representada pela Sra. Maria Barros Galliza Gomes, Diretora de Ptanejamento e Administração em Exercício,
nomeada pela Portaria Ministério da Educação no 631, de 01 de abrit de 2020, brasileira com naturalidade em
Recife/PE, casada, economista, portadora do CPF g62.t:|g.624-87 e ldentidade no 4.2zg.g2sDS/PE, residente
na Rua Geraldo de Andrade no 75, apt 1402, Espinheiro, Recife/pE, CEp s2o2r-220, doravante denominada
CONTRATANTE, e do outro lado, empresa ANDERSON GERALDO TEIXEIRA FLORIANO, com nome fantasia
MorA PRoDUçôES, inscrita no CNPJ n" 20.440.779/0001-05 , com endereço na Rua Araguari, 7go, bairro da
catarina - cEP 35.700-238, sete Lagoas - MG, representada pelo Sr. Anderson Geraldo Teixeira Floriano
(empresário individual), brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o núme ro 0L2.069.2166-33 e portador da
cédula de ldentidade no MG 11403088 - SSP/MG, doravante denominada CoNTRATADA, tendo em vista o que
consta do Processo FUNDAJ no 23130.00016r/202r-56 e em observância às disposições da Lei no g.666, de 21
de junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de jutho de 2oo2 e da Lei no 8.078, de 1990 - código de Defesa do
consumidor, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregâo sRp no o47l2o21-e do saldo da Ata
de Registro de Preços no 005/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

r. CLÁUSUtA PRIMEIRA - OBJETO

1'1' o objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de de transcrição de áudio (fita cassete, Mp3 e
similares), de tradução de texto e de revisão e correção ortográfica, estilística e revisão gramatical de textos em
línguas portuguesa, ínglesa, espanhola e francesa, necessárias à consecução de ativídades da Fundação
Joaquim Nabuco, especificado nos itens 5 a 11 do Grupo 2 (doís) do Objeto do Termo de Referência, anexo I do
edital de Pregdo no 471202L, que serão prestados nas condições estabelecídas no Termo de Referência, anexo
do Editat.

1'2' Este Termo de Contrato vincula-se ao Edítat do Pregão, identifÍcado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA CONTRATUAT

2'7' o prazo de vigência deste contrato é de 06 (seis) meses, com início na data de assínatura, conforme
especificação do setor solicitante, prorrogável na forma do art. 57 da Lei n" 8.666/g3, mediante justificativas e
anuência de ambas as partes contratantes.
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3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO

3.1 O valor total da contratação é de R$ 4S.21O,O0 (quarenta e cinco mil e duzentos e dez reais), estando
nele incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou ímpostos, encargos sociaís, trabalhistas, prevídenciários, fiscaís e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento íntegratdo objeto da contratação.

3'2' o valor acima é meramente estimatívo, de forma que os pagamentos devidos à CoNTRATADA dependerão
dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. cLÁusuLA QUARTA - DorAçÃo oRçAMENTÁRIA
4'1' As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 2023, conforme as notas de empenho 2023NE131,2023NE132,
2023NE134 e 2023NE135 e na classificação abaixo, respectivamente:

Gestão/Unidade:

340025

Fonte:1000000000

PT:173656

Pl: V05RTN200GN

Elemento da despesa:

339039

Gestão/U n idade: 340025

Fonte:1000000000

PT:173656

Pl: V05RTN200GN

Elemento da despesa: 339039

4'2' No(s) exercício(s) seguínte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercícío financeiro.

s. cLÁusuLA QUTNTA - PAGAMENTO

5'1' o prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram se definidos no
Termo de Referência e noAnexo Xl da tN SEGES/Mp n. S|2OL7.

Gestão/U n idade: 340025

Fonte:1000000000

PT:173656

Pl: V05RTN200GN

Elemento da despesa: 339039

Gestão/U n idade: 340045

Fonte:1000000000

PT:173660

Pl: V04RTN010QN

Elemento da despesa: 33903
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6. CLÁUSULA SEXTA - REGIME DE EXECUçÂO DOS SERVTçOS E FISCALIZAçÃO

6.1. o regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Editat.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAçôES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

7'1' As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquetas previstas no Termo de Referêncía, anexo
do Editat.

8. CLÁUSU LA OTTAVA - SANçôES ADM ! N|STRATIVAS.

8'1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Editat.

9. cLÁUsULA NoNA - REsclsÃo

9'1. o presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hípóteses previstas no art. 78 da Lei no
8'666, de 1993, com as consequências índicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sançôes prevístas no Termo de Referência, anexo do Editat.

9.1.2 os casos de rescisão contratuaI serão formalmente motivados, assegurando-se à coNTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

9'1'3. A CONTRATADA reconhece os direítos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevísta no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

9.1.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

9.1.4.1' Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

9.L.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devídos;

9.1.5.3. lndenizações e multas.

ro. crÁusurA DÉctMA - VEDAçõES

r0.1. É vedado à coNtRRtRoR:

10'1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

10'1'2' lnterromper a execução dos serviços sob ategação de inadimplemento por parte da coNTRATANTE,
salvo nos casos previstos em [ei.
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11. CLÁUSULA DÉCtMA pRtMEtRA - ALTERAçôES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peta disciplina do art. 65 da Lei no g.666, de 1993.

11'2' A CoNTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor íníciat atuatizado do contrato.

11'3' As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o timíte de
250lo (vinte e cinco por cento) do varor ínicial atualÍzado do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DOS CASOS OMISSOS

12'1' Os casos omissos serão decidídos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no 8.666,
de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaiiamente, normas e princípios
gerais dos contratos.

13. cLÁusuLA DÉctMA TERcEtRA - puBLtcAçÃo

13'1' lncumbÍrá à coNTRATANTE providenciar a pubticação deste instrumento, por extrato, no Díário oficiat da
União, no prazo previsto na Lei no g.666, de 1993.

14. CLÁUSULA DÉCtMA QUARTA - FORO

14'1' o Foro para solucionar os titígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Justiça Federa[- Seção Judiciária de pernambuco.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de contrato foi lavrado em 04 (quatro) vias de igual
teor, que, depoís de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Recife, de de 2023.

MARIA BARROS GAILIZA GOMES

Diretora de Planejamento e Administração
exercício

TESTEMUNHAS:

1.

ANDERSON GERALDO TEIXE!RA FLORIANO

Representante Legal da Contratada

2.

ffi
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